
 
 
 
 
 
 

Carlos Renê Magalhães Mascarenhas 
Assessor Jurídico Legislativo 

 

teresina, 26 de maio de 2020.

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 761/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 95/2020

Autoria:

DR LÁZARO

Ementa: DETERMINA QUE ENQUANTO PERDURAR O DECRETO DE CALAMIDADE
PÚBLICA FICA VEDADA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE OU
PROPAGANDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Técnico

Ação realizada: Parecer Técnico Jurídico Emitido
Descrição: Conforme art. 56 do Regimento Interno segue Parecer Técnico Jurídico
"Opinativo".

Próxima Fase: Para Análise e Parecer “Comissão de Legislação”
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